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coNTRATo oE oBRA púBLtcA euE ENIRE st
CELEBRAIú, O MUNICíPIo DE ToRIAÀ.IA,
AIRAVÉS DA SEoREÍARIA EDUcAÇÃo, cIÊNcIA
E TECNOLOGIA CONJUNTAMENTE COM A
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO, Ê A

EMPRESA C3 ENGENHARIA LTDA.

Contrato de obra pública que firmam, como CONTRATANTE, o MUNICíP|o DE TORIAMA,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o no. 1 1 .2 56.054/0001-39, com sede no centro
administrativo, situado na Avenida Dorival José Pereira no 1370, Parque das Feiras, 55.125-000,
Toritama/PE, por meio da SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CÉNCn E TECNOLOGIA, neste ato
representada por seu Secretáío Sr. Agripino Pereira da Silva Júnior, brasileiro, solteiro, portador do
RG n".628149888 e inscrito no CPF sob o número 446.169.104-72, em conjunto com a SECRETARIA
DE OBRAS E URBANISMO, neste ato representada por seu Secretário Sr. George Borba do
Nascimento, brasileiro, casado, portador do RG n0. 4340725 SSP/PE e inscflto no CPF sob o no.

793.768.604-97 no uso dos exercícios das atribuiçoes conferidas no art. 11 da Lei Complementar
002120017, ê como CONTRATADA, a empresa C3 ENGENHARIA LTDA, regularmente inscrita no CNPJ

sob o n.o 20.'198.694/0001.20, com sede na Av. Barão Rro Branco no 74, Centro, Edif. Cidade Patos, 1o

andar, sala 101, CEP 58.700-075 na cidade de Patos/PB, neste ato legalmente representada pelo seu
sócio adminisüador Sr., Fábio José de Araújo Jucá, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da CNH
de n" 01599999031 DNT e do CPF de n" 484.635.4M{6, residente e domiciliado na Rua Basta Gomes,
n"712,4o andar, Apt n0403, Maternidade, CEP 58.701-330, Patos/PB com fulcro no Processo Licitatório
PMT n'2112021 realizado sob a modalidade Conconência PMT N" 002/202í do tipo "menor preço
global" oÍertado, através da execuçáo indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, nos

termos da Lei 8.666/93 e suas alteraFes posteÍorâs bem como sob as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO REGIME JURÍDICO

A obra pública, objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Edital de licitação e a
Proposta apresentada pela ora Contratada, reg+se pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de í993, por

suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, aolicando-se-lhe. supletivamente. os orincíoios da

Teona Geral dos Contratos g Disoosicoes de Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO E REGIME OE EXECUCÃO

Constitui objeto deste Contrato a construção de uma escola na Vila Sáo Benedito, através da

execu@o indireta sob o regime de empreitada por preço unitária, com material e máode+bra da

empreiteira, conforme especiÍicações contidas no Anexo lll do Edital, o qual integra esle acordo

independentemente de transcriÉ0.

§ ío - 0s equipamentos e materiais a serem utilizados na execuÉo da obra, objelo deste

Contrato, na sua totalidade, seráo de responsabilidade da Conkatada.

§ 2o - Os serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com as normas da

ABNT, CREÀ 0rgáos Ambientais e Resoluçáo do Tribunal de Contas do Estado de Pemambuco e

demais dispositivos legais que alcance o objeto mntratado.
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REF EITURÀ DE

CúUSULA

§'lo - 0 prazo para execução do objeto desta licitação será de 05 (cinco) meses, contados a
partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviç0, conforme cronograma Íisico-Íinanceiro
constante no projeto executivo, podendo sêr pronogado desde que observado o disposto no art. 57, § 20,

da Lei no 8.666/93.

§ 20.0s recursos alocados para a realização do objeto do presente Contrato são oriundos da
seguinte dotaçâo orçamentária:

Unidade Gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Toritama
Órgão Orçamentário: 26000 - Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia
Unidade 0rçamentária: 26001 - Secretaria de Educaçã0, Ciência e Tecnologia
Função: í2 - Educação
Subfunçâo: 361 - Ensino Fundamental
Programa: í205 - ESCOLA SAUDÁVEL
Ação: í.67 - Construção, reforma e/ou ampliagão bem como Aquisição de móveis,
máquinas, veículos e equipamentos diversos para o PROGRAMA ESC0LA SAUDÁVEL
Despesa 4.4.90.51.00 Obras e lnstalações

CúUSULA QUINTA: DA GESTÃO E FISCALIZACÃO Do coNTRATo

§ 10 - A Gestão do Contrato Íicará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo, através de seu Secretáno,

§ ? - A Ílscalizaçâo da execução do Contrato flcará sob a responsabilidade da Coordenador de

Engenharia e Arquitetura, o SÍ. Joáo Victor Correia da Silva, inscrito no CREA-PE no 18195ô985-3, o qual

será assistido pelos técnicos da empresa CLEYT0N DA SILVA ENGENHARIA ElRELl, inscíta no

CNPJ/MF sob o no 27.928.441/0001-04, a fim de subsidia-la de informaçÕes pertinentes a respectiva

atribuiçã0, consoante Contrato PMT n" 008/2020, e em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei

Federal 8.666i93 e suas atualizações.
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§ 20 . Os serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com âs normas da
ABNT, CREA, Órgãos Ambientais e Resoluçào do Tribunal de Contes do Estado de Pemambuco e
demais dispositivos legais que alcance o objeto contratado.

TERCETRA: D0 PRAZo

§ 30 . Não obstante a empresa contratada ser a única e
contratual, ao Contratante é reservado o direito de, sem qualq

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fisca
designados.

exclusiva responsável por toda execução

uer forma de restringir a plenitude dessa

liz2?0, diretamente ou por prepostos

KZ"\\

§ 20. 0 prazo de início da êxecução será de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de
expediçáo da Ordem dê Sêrviço.

§ 3o - 0 prazo de vigência do Contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, podendo ser pronogado, desde que observado o disposto no art. 57, inciso l, da Lei no

8.6ô6/93 e demais nonnas legais pertinentes.

CúUSULA QUARTA - DOs RECURSoS FINANCEIRoS E oRCAMENTÁROS

§ í0. Como contraprestação à execução da obra, objeto deste acordo, o Contratante pagará à

Conhatada o valor total de R$ 1.656.861,85 (um milhã0, seiscentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e
cinquenta e um reais e oitenta e cinco centavos), referente à execuçâo total da obra do Processo de
Licitação,
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§ 40 . Caberá ao Íiscal do Contrato:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos
serviços;

b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalizaçã0, principalmente

suas cláusulas, assim como as condiçoes constantes no edital e sêus anexos, com
vistas a identiÍicar as obdgaçÕes ln concreto tanto do ContÍatante quanto da Contratada;

d) Exigir da Contratada o Ílel cumprimento de todas as condições contratuais

assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e Íespectivos

anexos;

e) Comunicar à Administraçâo a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou

modificação da forma de sua execução, em razâo do fato superveniente ou de outro
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu eÍetivo resultado;

f) Recusar os serviços inegulares, não aceitando diverso daquele que se encontra

especificado no Projeto Básico, do edital da licitação, e neste ContÍato, assim como

observar, para o coneto atesto;

g) Comunicar por escnto qualquer falta cometida pela Contratada;

h) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as inegularidades cometidas
passiveis de pênalidâde, após os contatos prévios com a Contratadâ;

i) Anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução do

Contrato, determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos

observados; e

j) emitir mediçoes

§ 50 . Caberá ao gestor do Contrato:

a) Solicitar abertura de processo administratjvo visando à aplicação das penalidades

cabiveis, garantindo a defesa prévia à ConÍatada;

b) Emitir avaliação da qualidade dos serviços;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do Contrato;

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas

contratuais apontadas pelo fiscal do Contrato;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, medianle a

3

observância das exigências contratuais e legais;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a Íinalidade de deÍinir e

estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle,
Íiscalização e acompanhamento do Contrato;

@
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CúUSULA SEXTA.

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do
contrato não seja ultrapa§sado;

h) Orientar o Íiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contl.aluais

DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL

§ í0. A aceitação Íinal dos serviços dependerá de prévia veriÍicaçã0, pela Íiscalização do
Contratante, de sua plena conformidade com o estipulado neste e demais documêntos que o
complemêntam e intêgram.

§ P . 0 recebimento dar-sê-á de forma provisóda, pelo Íesponsável por seu acompanhamento e
fiscalizaçã0, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias

consecutivos da comunicação escrita da Contratada; e deÍinitivamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e Íiscalizaçã0, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso
do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto a estes termos contratuais,
prazo este não superior a 90 (noventa) dias.

§ 30 - Caso os serviços apresentem falhas ou vÍcios de execuçã0, dar-se-á de imediato, por

escnto, ciência à Contratada, para que esta procedâ, incontinente, as coneçôes apontadas;

§ 40 - A aceitação Íinal dos serviços não acanetará, de modo algum a exoneração da Conkatada
da responsabilidade civil e técnica por futuros eventos deconentes ou relacionados com a execução dos
mesm0s,

CúUSULA SÉTIMA- DA FORMA DE PAGAMENTo

§ 1o - O pagamento dos serviços efetivamente executados será feito de acordo com medições

realizadas pelo Contratante, podendo haver variações nos quantitativos apresentados na planilha, para

mais ou para menos, obedecendo semprê aos preços unitários apresentados na proposta da Contratada.

§ 20. O Municipio de Toritama efetuará o pagamento das mencionadas notas íscais em até 30
(trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada

na Avenida Dorival José Pereira n0 1370 - 10 andar, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser
apresentadas devidamente atestadas e conetamente prêenchidas, sem rasuras, anexadas ao Boletim de

Medição expedido pela fiscalização da Obra,

§ 30 - 0 pagamento dos serviços executados será efetuado pelo Contratante à Contratada após

apresentação do original e entrega de cópia autenticada dos seguintes documentos:

l- Guia de Recolhimento da Previdência Social - GRPS, conespondentê às obrigaçóes

sociais do pessoal empregado na execução da obra objeto deste ContÍato, relativa ao

mês de competência anterior ao do pagamento, devidamente quitada;

ll - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; e, $
lll - Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução da obra objeto

deste Contrato, conespondente ao mês de competência anterior ao pagamento.

§ 40 - Nos casos em que serviços excedentes ultrapassarem o preço Íinal contratado, os

mesmos serão objeto de termo aditivo, apÓs parecer favorável da Fiscalizaçã0, devidamente homologado

pela autoridade competente, obedecido o limite estabelecido no § 10 do artigo 65 da Lei no 8.666/93 e

« 4
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demais normas legais pertinentes.
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§ 50 - Caso oconam serviços extrâs, assim entendidos aquêles não orçados na planilha orig

estes deverão ser objeto de termo aditivo. 0s mesmos só serão pagos pelo Contratante quando

previamente justificados pelo engenheiro Íiscal de obras, e aceita a justificativa pela Secretaria gestora do
contrato, a seu exclusivo critério.

§ 70. As notas fiscais referentes aos serviços executados e aos reajustes, se houver, serão

encaminhados à Íiscalização da obra e a Secretaria gestora do contrato pana as providências relativas à

conferência e veriflcagão da compatibilidade com os Boletins de Medição emitidos pela Íiscalização e
aprovado pela Secretaria gestora do contrato, após o que será procedido o pagamento.

§ So.Oconendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concomdo,

de alguma forma, haverá incidência de atualizaçáo monetária sobre o valor devido, pela variaçáo

acumulada do INCC (lndice Nacional da Construção Civil), publicado pela Fundação Getúlio Vargas.

§ 90 . ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa)dias dos pagamentos devidos pela

Adminishação decorrentes de serviços já prestados, salvo em caso previsto em lei, fica
assegurado ao Contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçóes
até que seia normalizada a situaçào.

CúUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PRECOS

§ ío - De acordo com os art. 20, § 10, e art. 30, § 10, da Lei 10.19201, no prazo inferior a 12

(doze) mesês, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores não poderão ser
reajustados, assegurados à manutençâo de seu equilibrio econômico-financeiro, na forma da alínea'd',
inciso ll do art. 65 Lei 8666/93.

§ ? - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o indice para rêajuste a ser utilizado

será o INCC ou outro que venha a lhe substituir.

§ 3o - A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento pela

detentora/contratada, isentando a Administração de concedê-lo de oficio.

CLÁUSULA NONA= DAS OBRIGACÔES DAS PARTES

§ ío - Sem prejuizo das obrigaçôes constantes na Lei 8.666/93 cabeÉ, ainda, à Contratada:

| - A responsabilidade por êncargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais e

civis, deconentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 7'l da Lei

8.666/93.

lll - A Contratada obriga-se a m

vinculado ao objeto deste Contrato

(um) engenheiro diretamente

ffi.\l \
,\l ,

5@
anter, no mínimo,

{/n \

00e iJ,-,

§ 60. Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras nas condiçoes acima especiÍicadas,
o(s) preço(s) do(s) mesmo(s) deverá(ão) ser conespondente(s) ao(s) previsto(s) na tabela em vigor do

Contratante para o respectvo mês de sua execuçã0, acrescido do BDI da Contratada, obedecido o limite

estabelecido no § 1o do art. 65 da Lei 8,666/93, Na ausência desses preços na Tabêla do Contratânte,
este faÍá a composrçâo dos mesmos, incidindo sobre eles o BDI médio da Contratada.

ll - Nos termos do art.70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos

causados diretamente à Administraçâo ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo

na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
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lV - A Contratada obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre

serviços executados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer danos ou perdas
que os mesmos venham a soÍrer, obrigando-se até a entrega final, mmo Íiel depositáÍia
dos mesmos.

V - A Contratada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter na obra livro(s) de
oconências, aprovado(s) e rubricado(s) pelo Fiscâl de Obras, onde serão anotadas
quaisquer alterações ou ocorrências, não sendo tomadas em consideração pelo

Contratante, reclamações ali não registradas.

Vl - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, âté 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial contratado, conforme disposto no art. 65, § 10 da Lei

Federal n0 8.666/93 e demais normas legais pertinentês.

lX - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato,

em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas bem como com todas as condições

de habilitação e qualiÍicação exigidas na ocasião da licitação, inclusive declaração do

órgão competente, afirmando que a obra enconlra-se dentro dos parâmetros de

segurança exigidos legalmentê.

X - As obras objeto deste contrato seráo regidas pelas normas da Associação Brasileira

de Normas Técnicas - ABNT e pelas demais especiflcaçôes técnicas do projeto.

Xl - Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e responsabilidade, até 30
(trinta) dias consecutivos após a assinatura deste instrumento contratual, sob pena de

suspensão destê acordo até a regularização do problema, o seguinte:

a) matrícula da obra junto ao INSS; e
b) Anotação da responsabilidade técnica - ART/CREA ou CAU; e

c) Caso não seja registrada no CREA-PE ou CAU-PE, deverá providenciar o visto

do referido órgã0, assim como seu(s) responsável(is) tecnico(s).

Xlll - Disponibilizar na execução do objeto contratado, equipamentos e Íenamentas

adequadas e, quanto à mão de obra utilizada, equipá-la no tocantes aos aspectos de

segurança, garantindo a observância das normas de segunnça nos trabalhos a serem

desenvolvidos, inclusive o uso adEuado, pelos componentes da equipe, de EPI's

(Equipamentos de Proteção lndividual) e EPC's ( ntos de Proteção Coletiva),

C00020,

Vll - A Contratada deverá conÍeccionar e colocar, às suas expensas, placa indicativa da
obra, conÍorme projeto executivo.

Vlll - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no lodo do objeto deste

Contrato, podendo, no entanto, ocoÍTer a subcontratação de parte desse objeto à

empresa(s) êspecializada(s), mantida, contudo, única, exclusiva e integral
responsabilidade da Contratada sobre tal objeto. A subcontratação só será permitida

desde que avaliada e autorizada previamente pelo Contratanle, sendo exigida a

comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e atestado de idoneidade

da subcontratada.

Xll - Para assinatura deste Contrato, obrigar-se-á a Contratada à prestação de garantia

de 5olo (cinco por cento) do valor total deste acordo, conforme estabelece o aÍt. 56,

parágrafos 1" e 2' da Lei n' 8.666/93 com as alterações da Lei n' 8.883/94.

6@
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em estrita observância as normas que regulam a matéria (PCMAT, PPRA, ASO's
CIPA) da Portaria n" 3.214, de 08/06[8.

XIV - Responsabilizar-se por qualsquer acidentes que possam vir a serem vitimas seus
emprêgados, quando em serviç0, bem como por quaisquer danos diretamente
causados pelos mesmos ao Contratante ou a terceiros, de toda e qualquer reclamação
relativa a esses eventos, sejam eles por dolo, negligência, imprudência ou impericia, de
sua parte, de seus representantes ou prepostos na prestação dos serviços contratados.

§ 2o - Constituem obrigações do Contratante:

l- Emitir a Ordem de Serviço visando que se cumpram prirzos e condiçóes

estabelecidas.

ll - Acompanhar, Ílscalizar e gerenciar o objeto destê Contrato, por meio de servidores
indicados pelo Contratante.

lll - Prestar todas as informaçôes e esclarecimentos solicitados, visando dirimir
quaisquer dúvidas.

V - Reter as parcelas dê tnbutos, enquanto contratantê, que incidirão sobre o valor dos

documentos de cobrança pela Contratada.

DAS ALTERAÇOES

O regime juridico que rege este acordo confere ao Municipio as preÍrogativas constantes dos

arts. 58,77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES

§ í0. Em Íace das circunstâncias a seguir descrilas, aplicar-se-ão à Contratada as sêguintes

penalidades:

l- Multa moratória diária de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato

pelo não cumprimento dos prazos Íixados neste acordo, ou pelo inadimplemento de

qualquer obrigação contratual, assegurada ampla defesa, devendo o valor da multa ser

recolhido à Tesouraria da Secretaria de Finanças do Municipio de Toritama, no prazo

CúUSULA DÉCIMA 
=

\) /

de 03 (três) dias, a contar da data da notiÍicação
qualquer outra cominação prevista no Edital, neste in

dade, sem prejuizo de

contftrtual ou na Lei no

7

da

lV - Efetuar o pagamento dos seÍviços efetivamente realizados e aceitos, na entrega do

objeto contratado, dentro do requerido e esperado e após seu aceite pelo Fiscal do
Contrato, por prazo não superior a 30 (trinta) dias.

Vl - Responsabilizar-se pela obtenção das licenças ambientais junto aos órgãos

Federal, Estadual e Municipal, excetuando-se aquelas de responsabilidade da

Contratada.

As alterações, porventura necessárias ao Íiel cumprimento deste contrato, serão eíetivadas na

forma e condições do art. 65 da Lei n.o 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo Aditivo,

devidamenle homologado, que passará a inlegrar este contnato para todos os Íins legais.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE
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8.666/93 e demais normas legais pertinentes, por dia de atraso na execução do ob.jeto

contratado.

ll - Em caso de rescísão contratual, por culpa ou dolo da Contratada, será aplicada à
mesma, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e/ou criminal no que couber, multa de
até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, independentementê das
penalidades previstas em lei.

lll - Em qualquer dos casos mencionados anteriormente, a Contratada poderá sofrer as
penalidades previstas no inciso ll, seguida da comunicação a toda Administraçáo direta
do Contratado.

A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no Contrato, por parte da Contratada,

assegurará ao Contratante o direito de dá-lo rescindido, de acordo com o previsto nos artigos 78 e na

Íorma prevista no art.79 da Lei n0 8.666 de 21.06.1993 e suas alteraçôes sobre a Contratada as sanções
estabelecidas em Lei.

QUARTA: DA PUBLICIDADE

ConÍorme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicaçáo do presente

instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, ate o 50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao

de sua assinatura, para ocoÍTer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, conendo à conta do Municipio

de Tontama a respectiva despesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

§ 'lo - A garantia da obra será de 05 (cinco) anos, a contar de seu recebimento deÍinitivo,

conforme previsto no art. 618 do Código Civil Brasileiro,

§ 20 - E obrigação do Contratado a reparação dos vicios veriÍicados dentro do prazo de garantia

da obra, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 618 da Lei n' 10.406/2002 (Código

Civil), c/c o art, 69 da Lei n' 8.666/93 e o art. 12 da Lei n'8.078/90 (Côdigo de Defesa do Consumidor),

cúsuLA DÉctMA sExrA= p0 F0R0 E pAs prspostcÕEs FtNAts
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§ 20. lndependentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato,
poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguinles sanções, garantida, em qualquer caso, a ampla e
prévia defesa:

a) Advertência por escrito;

b) Suspensão temporária de participação em licitaÉes e impedimento de contratar
com o Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, lnc. lV, da Lei n.o 8.666/93 e
demais normas legais pertinentes.

§ 30 - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feila por êscrito.

§ 40 - Antes da aplicação de qualquer sanção ou penalidade à Contratada, será assegurada à
mesma o mntraditório e a ampla deíesa.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA= DA RESCISÃo CoNTRATUAL
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E, por se encontrarem justos e acordados, Íirmam o presente Contrato em 03 (três) vias de
idêntico teor e, para único efeito, na presença de testemunhas que também assinam.

Toritama, 22de setembro de 202í.

SECRETARIA DE ED ,CI CIA E TECNOLOGIA
Secretário rêira da Silvâ JúnioÍ

ANTE

ctr DEO E URBANISMO

Secretário George Borba do Nascimento
CONTRATANTE
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Fábio José de Araújo
CONTRATADA
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Sócio Administrador Contratada


